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Portaria 022/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições determina, que será considerado ponto 

facultativo no dia 16 de Novembro de 2012, retornando à regularidade na 

segunda-feira dia 19 de Novembro.

Gabinete da Presidência em 14 de Novembro de 2012.

JOÃO ESBIAEL PBNTEIADO
PRE^DENTE
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